
TOME A  
INICIATIVA 

U N I ÃO E U R O P E I A

Iniciativa de cidadania 
europeia 
O seu instrumento para participar na 
elaboração das políticas europeias

Principais etapas de uma 
iniciativa de cidadania 
europeia 

 Preparação da iniciativa e constituição  
do comité de cidadãos

 Registo da proposta de iniciativa pela 
Comissão

 Publicação no sítio Web da iniciativa 
de cidadania europeia

 Recolha de declarações de apoio em papel 
e/ou por via eletrónica

  Verificação das declarações de apoio pelas 
autoridades nacionais

 Apresentação da iniciativa à Comissão 
Europeia

  Reunião com representantes da Comissão

 Audição pública no Parlamento Europeu

 Resposta oficial da Comissão Europeia

 Seguimento das medidas propostas pela 
Comissãoproposées

A iniciativa de cidadania 
europeia em poucas  
palavras 
A iniciativa de cidadania europeia é a sua opor-
tunidade de participar diretamente no processo 
democrático europeu, permitindo lhe ter maior 
influência nas políticas da UE que afetam o seu 
quotidiano. 

A iniciativa de cidadania europeia é única. É o pri-
meiro instrumento que permite aos cidadãos de 
vários países da UE reunirem se em torno de um 
objetivo comum e apresentarem propostas con-
cretas de alterações jurídicas. Enquanto cidadão 
da UE, poderá juntar-se a um grupo de organiza-
dores para lançar uma iniciativa ou apoiar uma 
iniciativa já existente. 

Para lançar uma iniciativa, são necessários  
7 cidadãos da UE, com a idade mínima necessá-
ria para exercer o direito de voto, residentes em, 
pelo menos, 7 Estados-Membros diferentes. Se 
um projeto recolher 1 milhão de assinaturas, a 
Comissão Europeia tem de decidir se vai ou não 
tomar medidas. 

É possível apresentar uma iniciativa de cidadania 
em qualquer domínio em que a Comissão Euro-
peia tenha competência para apresentar uma 
proposta legislativa (por exemplo, ambiente, 
proteção dos consumidores, agricultura, pescas, 
energia, transportes ou comércio).

Mais informações sobre a iniciativa de cidadania 
europeia e sobre as iniciativas em curso:  

ec.europa.eu/citizens-initiative

#EUTakeTheInitiative
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O poder de agir nos  
domínios que lhe  
interessam
Tem uma ideia sobre a forma de resolver um pro-
blema social ou ambiental com que se depara a 
Europa, mas pensa que, sozinho, não conseguirá 
fazer ouvir a sua voz? É aqui que a iniciativa de 
cidadania europeia pode ajudar. Esta iniciativa 
permite-lhe defender as causas em que acredita 
e apresentar propostas concretas. 

Graças a este instrumento, pode influenciar a 
agenda europeia e conseguir mudanças positi-
vas nas questões que o preocupam. A iniciativa 
de cidadania europeia amplifica a sua voz e 
dá-lhe o poder de lançar o processo de decisão 
política da UE. 

Criar redes 
e promover  
o debate
Enquanto cidadãos europeus, partilhamos 
valores comuns e, embora vivamos em países 
diferentes, podemos estar empenhados nas 
mesmas questões. Graças à iniciativa de cida-
dania europeia, pode trocar ideias e colaborar 
com outras pessoas de toda a UE para defender 
uma causa que lhe é próxima, fomentar o debate 
sobre a mesma e propor reformas. 

Ao permitir a cidadãos de diferentes países 
trocar ideias e unir esforços, a iniciativa de cida-
dania europeia é dos principais instrumentos 
da União Europeia para incentivar a democracia 
participativa.

Falar diretamente com
os responsáveis políticos
Graças à iniciativa de cidadania europeia, cida-
dãos de toda a UE podem, em conjunto, chamar 
a atenção dos responsáveis políticos para as 
questões que os preocupam. 

Embora seja sempre útil trocar ideias, a inicia-
tiva de cidadania europeia vai mais além. O seu 
objetivo final é influenciar as políticas e promo-
ver a mudança. Depois de recolherem 1 milhão 
de assinaturas, os organizadores apresentam 
as suas propostas diretamente à Comissão 
Europeia, em primeiro lugar, e, em seguida, 
publicamente no Parlamento Europeu, asse-
gurando que a sua mensagem é amplamente 
ouvida e debatida com os seus representantes 
e outras partes interessadas.

A organização de uma iniciativa permite criar 
redes de pessoas empenhadas nas mesmas 
questões, a nível regional, nacional e europeu. 
Por sua vez, estas redes contribuem para sen-
sibilizar a opinião pública e fomentar o debate, 
nomeadamente nos meios de comunicação 
social, colocando o assunto na ordem do dia, 
mesmo nos casos em que a iniciativa não resulta 
na adoção de legislação pela UE. 
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